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SECRETARIA DA SAÚDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO SS Nº 229, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025 

Estabelece a transferência de recursos financeiros decorrentes da arrecadação referente a contribuição de 
solidariedade para as Santas Casas de Misericórdia, estabelecidas no território do Estado de São Paulo e dá 
providências correlatas. 
 
O Secretário da Saúde, considerando: 
- a Lei Estadual n.º 11.021, de 28 de dezembro de 2001 e suas atualizações, que regulamenta sobre instituição da 
contribuição de solidariedade para as Santas Casas de Misericórdia, estabelecidas no território do Estado; 
- o Decreto Estadual nº 46.700/2002, que regulamenta a Lei nº 11.021, de 28 de dezembro de 2001, que dispõe 
sobre a Contribuição de Solidariedade para as Santas Casas de Misericórdia estabelecidas no território do Estado de 
São Paulo; 
- a Resolução Conjunta SF-45, de 26-12-2024 – Divulga os índices percentuais para fins de rateio do valor 
arrecadado a título de Contribuição de Solidariedade às Santas Casas de Misericórdia, relativamente ao exercício de 
2025; 
- a Lei Complementar n.º 791, de 09 de março de 1995, que no art. 50, §4º, o qual dispõe que a direção do SUS, nas 
esferas estadual e municipal, dará publicidade aos contratos e convênios e a outras informações de interesse da 
comunidade, de forma a permitir o acompanhamento da atuação do administrador público; 
 
Resolve: 
Artigo 1º - Fica estabelecida a transferência de recursos financeiros, a título de contribuição de Solidariedade às 
Santas Casas de Misericórdia, no território do Estado, no montante de R$ 14.900.357,36 (quatorze milhões, 
novecentos mil, trezentos e cinquenta e sete reais e trinta e seis centavos), correspondentes aos valores totais de 
recolhimentos divulgados pela Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo. 
 
Artigo 2º - Os valores a serem repassados, a que se refere no artigo 1º, foram apurados de acordo com a quantidade 
de documentos de arrecadação processados relativamente a cada região administrativa e distribuído a cada Santa 
Casa de Misericórdia, nos moldes determinados pelo Decreto Estadual nº 46.700, de 19 de abril de 2002, além dos 
critérios de rateio fixados pela Resolução Conjunta SF/SS-2, de 18 de novembro de 2012 
 
Artigo 3º- Os recursos financeiros serão repassados, em conformidade com o Anexo I, em parcela única, estando de 
acordo com aqueles apurados em conformidade com os critérios de que se trata o artigo 2º desta resolução e 
divulgados pela Secretaria de Fazenda e Planejamento nos termos de inciso II, do parágrafo único do Decreto 
Estadual nº 46.700, de 19 de abril de 2002, as instituições em situação regular, correspondendo ao período de 
maio/2025 a outubro/2025. 
 
Artigo 4º - Os recursos orçamentários correspondentes à concessão deste adicional para as ações e serviços de 
saúde, correrão por conta do orçamento da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, devendo onerar o 
Programa de Trabalho 10.302.0930.6221 – CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES ÀS SANTAS CASAS. 
 
Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANEXO I 
(a que se reporta a Resolução SS nº 229, de 05 de dezembro de 2025). 

RELAÇÃO DAS SANTAS CASAS CONTEMPLADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DE SOLIDARIEDADE NO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

REGIÃO SANTA CASA C.N.P.J. MUNICÍPIO TOTAL 



 

ARAÇATUBA STA CASA DE 

ANDRADINA 

43535210000197 ANDRADINA 28.064,66 

ARAÇATUBA STA CASA DE 

ARAÇATUBA-HOSP SC 

JESUS 

43751502000167 ARACATUBA 61.615,02 

ARAÇATUBA STA CASA DE 

AURIFLAMA 

44425239000189 AURIFLAMA 7.310,45 

ARAÇATUBA STA CASA DE BIRIGUI 45383106000150 BIRIGUI 38.641,62 

ARAÇATUBA STA CASA S 

FRANCISCO 

44435451000127 BURITAMA 9.640,08 

ARAÇATUBA STA CASA DE 

GENERAL SALGADO 

48433452000193 GENERAL SALGADO 5.980,89 

ARAÇATUBA STA CASA DE 

GUARARAPES 

48467054000198 GUARARAPES 18.320,89 

ARAÇATUBA STA CASA DE 

PENÁPOLIS 

53894218000101 PENAPOLIS 20.932,57 

ARAÇATUBA STA CASA DE PEREIRA 

BARRETO 

53966966000144 PEREIRA BARRETO 16.045,53 

ARAÇATUBA STA CASA JOSE B 

GOMES DE SUD 

MENNUCCI 

47759428000186 SUD MENNUCCI 6.897,87 

ARAÇATUBA STA CASA DE 

VALPARAISO 

72835804000111 VALPARAISO 14.165,92 

BARRETOS STA CASA DE 

BARRETOS 

44782779000110 BARRETOS 60.709,44 

BARRETOS STA CASA DE CAJOBI 65712689000122 CAJOBI 4.424,98 

BARRETOS STA CASA DE GUAÍRA 48341283000161 GUAIRA 47.781,34 

BARRETOS STA CASA DE OLÍMPIA 53227229000120 OLIMPIA 33.922,94 

BAURU STA CASA DE AREALVA 50741701000150 AREALVA 7.636,23 

BAURU STA CASA DE BARIRI 44690238000161 BARIRI 20.301,50 

BAURU STA CASA DE BOCAINA 45462694000117 BOCAINA 8.430,55 

BAURU STA CASA DE 

CAFELÂNDIA 

45923687000175 CAFELANDIA 15.231,30 



 

BAURU STA CASA DE DOIS 

CÓRREGOS 

47573589000180 DOIS CORREGOS 17.578,18 

BAURU STA CASA DE 

DUARTINA/HOSP STA 

LUZIA 

47717467000110 DUARTINA 7.977,84 

BAURU STA CASA DE 

GETULINA 

48293468000148 GETULINA 8.750,40 

BAURU STA CASA DE IACANGA 49223159000164 IACANGA 13.839,96 

BAURU STA CASA JAU-IRM MIS 

DO JAHU 

50753631000150 JAU 54.605,49 

BAURU STA CASA DE LINS 51660082000131 LINS 51.410,39 

BAURU STA CASA DE 

MACATUBA 

51889400000130 MACATUBA 14.371,97 

BAURU STA CASA DE MIS 

PEDERNEIRAS 

53816153000178 PEDERNEIRAS 41.390,65 

BAURU STA CASA DE PIRAJUÍ 54731377000140 PIRAJUI 15.145,27 

BAURU STA CASA DE 

PIRATININGA 

54916309000155 PIRATININGA 7.657,54 

BAURU SANTA CASA DE SÃO 

MANUEL 

60332673000170 SAO MANUEL 22.999,69 

CAMPINAS STA CASA ANNA 

CINTRA 

43464197000122 AMPARO 59.653,68 

CAMPINAS STA CASA DE ARARAS 44215341000150 ARARAS 65.147,69 

CAMPINAS STA CASA DE 

BRAGANÇA PAULISTA 

45615309000124 BRAGANCA 

PAULISTA 

83.671,40 

CAMPINAS STA CASA DE 

CACONDE 

45915675000107 CACONDE 7.991,42 

CAMPINAS STA CASA DE CAPIVARI 46925111000100 CAPIVARI 32.791,07 

CAMPINAS STA CASA DE CASA 

BRANCA 

47024005000118 CASA BRANCA 24.918,98 

CAMPINAS STA CASA DE PINHAL 

HOSP FCO ROSAS 

54228648000149 ESPIRITO SANTO DO 

PINHAL 

19.336,92 

CAMPINAS STA CASA DE ITAPIRA 49911985000104 ITAPIRA 51.438,36 



 

CAMPINAS STA CASA DE ITATIBA 50119585000131 ITATIBA 75.863,47 

CAMPINAS STA CASA DE 

JOANÓPOLIS 

50850353000159 JOANOPOLIS 7.000,95 

CAMPINAS STA CASA DE LEME 51381903000109 LEME 41.715,27 

CAMPINAS STA CASA DE LIMEIRA 51473692000126 LIMEIRA 176.646,80 

CAMPINAS STA CASA DE MOCOCA 52505153000194 MOCOCA 36.157,68 

CAMPINAS STA CASA DE MOGI 

MIRIM 

52775392000164 MOGI MIRIM 70.386,72 

CAMPINAS STA CASA DE MOGI 

GUAÇU 

52739950000136 MOJI-GUACU 86.221,97 

CAMPINAS STA CASA DE 

PIRACICABA 

54370630000187 PIRACICABA 332.613,81 

CAMPINAS STA CASA DE 

PIRASSUNUNGA 

54848361000111 PIRASSUNUNGA 39.460,01 

CAMPINAS STA CASA DE RIO 

CLARO 

56384183000140 RIO CLARO 137.214,98 

CAMPINAS STA CASA DE STA 

BARBARA D' OESTE 

56725385000109 SANTA BARBARA 

D'OESTE 

77.122,44 

CAMPINAS STA CASA DE DONA 

CAROLINA MALHEIROS 

59759084000194 SAO JOAO DA BOA 

VISTA 

41.809,70 

CAMPINAS STA CASA DE S J R 

PARDO-HOSP S 

VICENTE 

59901454000186 SAO JOSE DO RIO 

PARDO 

23.567,00 

CAMPINAS STA CASA DE S V DE 

PAULO 

70914171000101 SAO PEDRO 15.143,99 

CAMPINAS STA CASA DE GRAMA 71051536000184 SAO SEBASTIAO DA 

GRAMA 

5.167,04 

CAMPINAS STA CASA DE SERRA 

NEGRA 

71262703000136 SERRA NEGRA 8.478,70 

CAMPINAS STA CASA DE 

SOCORRO 

71408546000124 SOCORRO 14.037,94 

CAMPINAS STA CASA DE TAMBAÚ 72052350000102 TAMBAU 12.109,00 

CAMPINAS STA CASA DE 

VALINHOS 

46056487000125 VALINHOS 91.594,89 



 

CAMPINAS CABREUVA 45721180000139 CABREUVA 78.404,04 

CAMPINAS STA CASA DE 

CAMPINAS 

46045290000190 CAMPINAS 532.190,23 

CAMPINAS SANTA CASA DE 

ATIBAIA 

44510485000139 ATIBAIA 75.578,96 

CAMPINAS SANTA CASA DE 

COSMOPOLIS 

11337750000170 COSMOPOLIS 28.582,64 

CAMPINAS SANTA CASA DE 

LOUVEIRA 

46959862000147 LOUVEIRA 126.451,02 

CENTRAL STA CASA DE 

ARARAQUARA 

43964931000112 ARARAQUARA 81.226,74 

CENTRAL STA CASA S VICENTE 

DE PAULO 

43974666000153 BOA ESPERANCA DO 

SUL 

6.835,12 

CENTRAL STA CASA DE MIS DE 

DESCALVADO 

47544663000130 DESCALVADO 19.376,29 

CENTRAL STA CASA DE E MAT D 

JULIETA LYRA 

49979230000133 ITAPOLIS 17.973,27 

CENTRAL STA CASA DE N 

EUROPA 

52393204000133 NOVA EUROPA 5.507,74 

CENTRAL STA CASA DE MIS STA 

RITA PASSA QUATRO 

56927809000118 SANTA RITA DO 

PASSA QUATRO 

9.943,17 

CENTRAL STA CASA DE S 

CARLOS 

59610394000142 SAO CARLOS 82.274,73 

CENTRAL STA CASA DE MIS SÃO 

MIGUEL 

71991087000154 TABATINGA 5.586,53 

CENTRAL STA CASA MAT DONA 

ZILDA SALVAGNI 

72127210000156 TAQUARITINGA 15.634,40 

CENTRAL SANTA CASA DE 

PORTO FERREIRA 

55189930000127 PORTO FERREIRA 20.428,49 

CENTRAL SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE 

MATÃO 

52314861000148 MATÃO 41.875,39 

FRANCA STA CASA ASILO DOS 

POBRES/BATATAIS 

44945962000199 BATATAIS 25.371,80 

FRANCA STA CASA DE GUARÁ 45331303000125 GUARA 11.535,63 



 

FRANCA STA CASA DE 

IGARAPAVA 

49376858000144 IGARAPAVA 13.768,01 

FRANCA STA CASA DE IPUÃ 45708765000119 IPUA 7.905,14 

FRANCA STA CASA DE 

ITUVERAVA 

50304377000102 ITUVERAVA 15.718,00 

FRANCA STA CASA DE 

PATROCÍNIO PAULISTA 

53723870000155 PATROCINIO 

PAULISTA 

12.605,13 

FRANCA STA CASA DE 

PEDREGULHO 

45318508000170 PEDREGULHO 13.747,21 

FRANCA STA CASA DE S 

JOAQUIM DA BARRA 

59849182000112 SAO JOAQUIM DA 

BARRA 

25.349,29 

FRANCA FUND. CIVIL CASA DE 

MISERICÓRDIA DE 

FRANCA 

47969134000189 FRANCA 80.271,40 

FRANCA SANTA CASA DE 

MIGUELOPOLIS 

52343829000190 MIGUELÓPOLIS 15.098,45 

GRANDE SÃO 

PAULO 

STA CASA DE MIS DE 

DIADEMA 

59168948000101 DIADEMA 221.515,01 

GRANDE SÃO 

PAULO 

STA CASA DE MISER. 

DE GUARAREMA 

48517932000132 GUARAREMA 26.162,84 

GRANDE SÃO 

PAULO 

STA CASA DE MISER. 

DE MAUÁ 

57553265000134 MAUÁ 265.847,39 

GRANDE SÃO 

PAULO 

STA CASA DE MISER. 

DE MOGI DAS CRUZES 

52543766000116 MOGI DAS CRUZES 213.881,96 

GRANDE SÃO 

PAULO 

STA CASA DE MISER. 

DE SANTA ISABEL 

56898356000149 SANTA ISABEL 24.253,69 

GRANDE SÃO 

PAULO 

STA CASA DE MISER. 

DE SANTO AMARO 

57038952000111 SÃO PAULO 1.015.331,49 

GRANDE SÃO 

PAULO 

STA CASA DE MISER. 

DE SÃO PAULO 

62779145000190 SÃO PAULO 3.718.245,90 

GRANDE SÃO 

PAULO 

STA CASA DE MISER. 

DE SUZANO 

51261998000119 SUZANO 195.462,23 

GRANDE SÃO 

PAULO 

STA CASA DE SÃO 

BERNARDO DO CAMPO 

47708771000100 SÃO BERNARDO DO 

CAMPO 

661.463,36 

GRANDE SÃO 

PAULO 

SANTA CASA DE 

FRANCISCO Morato 

51455806000105 FRANCISCO 

MORATO 

27.647,52 



 

GRANDE SÃO 

PAULO 

IRMANDADE SANTA 

CASA DE 

MISSERICORDIA DE 

GUARULHOS 

49067614000180 GUARULHOS 978.200,39 

ITAPEVA STA CASA DE 

ANGATUBA 

43600261000155 ANGATUBA 12.798,60 

ITAPEVA STA CASA DE CAPÃO 

BONITO 

46886149000110 CAPAO BONITO 20.746,67 

ITAPEVA STA CASA DE 

FARTURA 

47795448000102 FARTURA 7.968,25 

ITAPEVA STA CASA DE ITAPEVA 49797293000179 ITAPEVA 32.620,13 

ITAPEVA STA CASA DE ITARARÉ 50055250000105 ITARARE 12.606,45 

ITAPEVA STA CASA DE TAGUAÍ 51504132000191 TAGUAI 3.931,13 

ITAPEVA SANTA CASA DE ITAI 45931359000110 ITAI 17.361,89 

ITAPEVA SANTA CASA DE 

TAQUARITUBA 

45437175000107 TAQUARITUBA 10.752,18 

MARÍLIA ASS STA CASA MIS 

ASSIS 

44364826000105 ASSIS 22.296,16 

MARÍLIA HOSP DA STA CASA 

JESUS MARIA JOSÉ 

44563716000172 BERNARDINO DE 

CAMPOS 

6.287,72 

MARÍLIA ASS DE CARID STA 

CASA DE IMAC 

CONCEIÇÃO 

50832898000132 CANDIDO MOTA 19.744,73 

MARÍLIA STA CASA DE 

CHAVANTES 

73027690000146 CHAVANTES 5.768,62 

MARÍLIA STA CASA MIS HOSP S 

LUCAS 

48209233000125 GARCA 13.775,33 

MARÍLIA STA CASA DE IPAUÇU 47644406000170 IPAUCU 6.530,90 

MARÍLIA STA CASA DE MARÍLIA 52049244000162 MARILIA 67.983,72 

MARÍLIA SOC STA CASA DE 

OURINHOS 

53412144000111 OURINHOS 29.260,03 

MARÍLIA STA CASA MIS 

PALMITAL 

53593398000183 PALMITAL 12.157,65 

MARÍLIA STA CASA DE 53706362000169 PARAPUA 6.261,72 



 

PARAPUÃ 

MARÍLIA STA CASA DE POMPÉIA 55065601000174 POMPEIA 24.295,84 

MARÍLIA HOSP MAT S 

SEBASTIÃO STA CASA 

MIS SALTO GRANDE 

56690662000195 SALTO GRANDE 4.532,11 

MARÍLIA STA CASA DE STA 

CRUZ DO RIO PARDO 

56813926000150 SANTA CRUZ DO RIO 

PARDO 

31.053,67 

MARÍLIA STA CASA DE TUPÃ 72547623000190 TUPA 19.602,72 

MARÍLIA STA CASA DE 

PARAGUAÇU PAULISTA 

53638649000107 PARAGUAÇU 

PAULISTA 

18.927,54 

PRESIDENTE 

PRUDENTE 

STA CASA 

ADAMANTINA 

43002005000166 ADAMANTINA 14.587,76 

PRESIDENTE 

PRUDENTE 

HOSP STA CASA DE 

ALVARES MACHADO 

44852267000182 ALVARES MACHADO 9.047,58 

PRESIDENTE 

PRUDENTE 

STA CASA MAT DE 

DRACENA 

47617584000102 DRACENA 15.660,21 

PRESIDENTE 

PRUDENTE 

STA CASA DE FLORIDA 

PAULISTA 

47929187000176 FLORIDA PAULISTA 6.780,15 

PRESIDENTE 

PRUDENTE 

STA CASA DE 

JUNQUEIRÓPOLIS 

51274850000119 JUNQUEIROPOLIS 15.027,94 

PRESIDENTE 

PRUDENTE 

STA CASA DE LUCÉLIA 51832640000107 LUCELIA 8.929,20 

PRESIDENTE 

PRUDENTE 

STA CASA PE JOÃO 

SCHNEIDER 

52268596000109 MARTINOPOLIS 16.690,73 

PRESIDENTE 

PRUDENTE 

STA CASA DE 

OSVALDO CRUZ 

53338992000128 OSVALDO CRUZ 11.468,15 

PRESIDENTE 

PRUDENTE 

STA CASA DE 

PACAEMBU 

53524534000183 PACAEMBU 6.120,35 

PRESIDENTE 

PRUDENTE 

STA CASA MAT DE 

PANORAMA 

44880110000160 PANORAMA 7.492,57 

PRESIDENTE 

PRUDENTE 

STA CASA DE PRES 

EPITÁCIO 

44932846000135 PRESIDENTE 

EPITACIO 

21.432,78 

PRESIDENTE 

PRUDENTE 

STA CASA DE PRES 

PRUDENTE 

55344337000108 PRESIDENTE 

PRUDENTE 

82.058,73 



 

PRESIDENTE 

PRUDENTE 

STA CASA DE PRES 

VENCESLAU 

55559900000165 PRESIDENTE 

VENCESLAU 

14.579,93 

PRESIDENTE 

PRUDENTE 

HOSP DE CARID ANITA 

COSTA-STA CASA DE 

MISER. 

57388506000137 SANTO ANASTACIO 9.275,71 

PRESIDENTE 

PRUDENTE 

STA CASA DE TUPI 

PAULISTA 

72699119000105 TUPI PAULISTA 6.166,66 

RIBEIRÃO PRETO STA CASA DE 

CRAVINHOS-SOC 

BENEF 

47404801000186 CRAVINHOS 22.788,17 

RIBEIRÃO PRETO STA CASA DE MIS DE 

GUARIBA 

48662167000144 GUARIBA 13.556,39 

RIBEIRÃO PRETO SANTA CASA DE 

JABOTICABAL 

56896368000134 JABOTICABAL 32.157,05 

RIBEIRÃO PRETO STA CASA DE 

PITANGUEIRAS 

54931795000180 PITANGUEIRAS 21.557,00 

RIBEIRÃO PRETO STA CASA DE PONTAL 55110753000141 PONTAL 16.464,06 

RIBEIRÃO PRETO STA CASA DE 

RIBEIRÃO PRETO 

55989784000114 RIBEIRAO PRETO 174.038,48 

RIBEIRÃO PRETO CASA DE MIS S V 

PAULO/STA ROSA DE 

VITERBO 

56959117000151 SANTA ROSA DE 

VITERBO 

11.172,23 

RIBEIRÃO PRETO STA CASA DE S SIMÃO 71071666000189 SAO SIMAO 8.079,94 

RIBEIRÃO PRETO HOSP STA CASA DE 

SERRANA 

71305635000145 SERRANA 10.550,77 

RIBEIRÃO PRETO SERTÃOZINHO 71326292000103 SERTÃOZINHO 58.791,76 

RIBEIRÃO PRETO IRM DE MISER. DE 

MONTE ALTO 

52852100000140 Monte Alto 23.043,81 

RIBEIRÃO PRETO SANTA CASA BENEF 

PORTUGUESA 

55990451000105 RIBEIRAO PRETO 99.621,69 

SANTOS STA CASA DE SANTOS 58198524000119 SANTOS 545.087,67 

SANTOS STA CASA DE S 

VICENTE HOSP S JOSÉ 

45077492000151 SAO VICENTE 80.820,55 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

STA CASA DE 

APARECIDA D'OESTE 

45129202000176 APARECIDA D'OESTE 4.355,48 



 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

STA CASA LEONOR M 

DE BARROS DE 

CARDOSO 

56363807000143 CARDOSO 13.909,69 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

STA CASA DE ESTRELA 

D'OESTE 

47770102000150 ESTRELA D'OESTE 14.418,94 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

STA CASA DE 

FERNANDÓPOLIS 

47844287000108 FERNANDOPOLIS 29.172,62 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

STA CASA DE IBIRA 48321038000192 IBIRA 7.143,15 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

STA CASA DE ITAJOBI 49622327000194 ITAJOBI 16.835,22 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

STA CASA DE JALES 50565936000138 JALES 22.144,18 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

STA CASA DE JOSÉ 

BONIFÁCIO 

50857960000140 JOSE BONIFACIO 26.250,60 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

STA CASA DE MONTE 

APRAZÍVEL 

52879905000187 MONTE APRAZIVEL 16.232,61 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

STA CASA DE NEVES 

PAULISTA 

45145208000137 NEVES PAULISTA 7.595,52 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

STA CASA DE NOVA 

GRANADA 

53150298000182 NOVA GRANADA 13.541,08 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

STA CASA MIS NOVO 

HORIZONTE 

53174827000188 NOVO HORIZONTE 35.992,99 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

STA CASA DE 

PALMEIRA D'OESTE 

50570753000100 PALMEIRA D'OESTE 5.693,95 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

STA CASA DE PAULO 

DE FARIA 

53782355000146 PAULO DE FARIA 11.533,36 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

STA CASA DE 

POPULINA 

65713471000192 POPULINA 5.497,78 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

STA CASA DE 

RIOLANDIA 

49017353000193 RIOLANDIA 12.466,06 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

STA CASA DE STA 

ADÉLIA 

49021348000154 SANTA ADELIA 9.850,16 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

STA CASA DE STA FÉ 

DO SUL 

50572395000175 SANTA FE DO SUL 19.796,98 

SÃO JOSÉ DO RIO STA CASA DE S JOSÉ 59981712000181 SAO JOSE DO RIO 217.834,33 



 

PRETO DO R PRETO PRETO 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

STA CASA S V DE 

PAULO DE TANABI 

72079114000180 TANABI 23.831,05 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

STA CASA DE URÂNIA 51845782000109 URANIA 5.719,91 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

STA CASA DE 

VOTUPORANGA 

72957814000120 VOTUPORANGA 46.180,26 

SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

SANTA CASA DE 

MACAUBAL 

49965973000154 MACAUBAL 5.651,82 

SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 

STA CASA DE 

CRUZEIRO 

47431697000119 CRUZEIRO 22.010,67 

SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 

STA CASA MAT NSRA 

DA CONCEIÇÃO 

47531835000131 CUNHA 7.462,88 

SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 

STA CASA DE MISER. 

DE GUARATINGUETÁ 

48547806000120 GUARATINGUETA 39.835,52 

SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 

STA CASA DE MIS DE 

ILHABELA 

50320605000138 ILHABELA 11.608,25 

SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 

STA CASA DE JACAREÍ 50471564000180 JACAREI 95.303,72 

SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 

STA CASA DE LORENA 51779304000130 LORENA 19.605,24 

SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 

STA CASA DE 

PINDAMONHAGABA 

54122213000115 PINDAMONHANGABA 84.069,96 

SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 

STA CASA DE S BENTO 

DO SAPUCAÍ 

59086215000110 SAO BENTO DO 

SAPUCAI 

3.751,10 

SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 

STA CASA DE S J 

CAMPOS 

45186053000187 SAO JOSE DOS 

CAMPOS 

413.710,67 

SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 

STA CASA DE S LUIZ 

DO PARAITINGA 

60315462000120 SAO LUIS DO 

PARAITINGA 

4.222,41 

SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 

Santa Casa de 

Misericórdia de Aparecida 

43667179000148 APARECIDA 6.365,81 

SOROCABA STA CASA DE AVARÉ 44584019000106 AVARE 47.148,07 

SOROCABA STA CASA DE 

CERQUEIRA CÉSAR 

47235130000177 CERQUEIRA CESAR 16.681,71 



 

SOROCABA STA CASA DE 

CERQUILHO 

50798453000183 CERQUILHO 28.400,71 

SOROCABA STA CASA DE 

LARANJAL PAULISTA 

51332658000131 LARANJAL PAULISTA 21.389,31 

SOROCABA STA CASA DE PIEDADE 54022967000101 PIEDADE 27.243,38 

SOROCABA STA CASA DE MIS DE 

PILAR DO SUL 

50819580000111 PILAR DO SUL 21.267,33 

SOROCABA STA CASA DE SALTO 

DE PIRAPORA 

50807833000137 SALTO DE PIRAPORA 30.517,54 

SOROCABA STA CASA DE 

SOROCABA 

71485056000121 SOROCABA 474.588,35 

SOROCABA STA CASA DE MIS DE 

TAPIRAÍ 

45476231000104 TAPIRAI 8.851,70 

SOROCABA STA CASA DE TATUÍ 72189582000107 TATUI 66.116,95 

SOROCABA SOC BENEFICENTE 

TIETÊ/STA CASA DE 

TIETÊ 

72457716000123 TIETE 31.805,69 

SOROCABA SANTA CASA DE SÃO 

ROQUE 

70945936000170 SÃO ROQUE 40.147,23 

 

Este documento pode ser verificado pelo código 

2025.12.08.1.1.37.1.220.1515008 

em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 
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